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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 2.923/2023 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023.

 “EXONERA SERVIDORA POR MOTIVO DE 
APOSENTADORIA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, incisos II e IX, da Lei 
Orgânica do Município de Guaraí;

CONSIDERANDO o artigo 32, inciso V, da Lei Municipal nº. 
006/2000 que traz a aposentadoria como uma das formas de vacância 
de cargo público;

CONSIDERANDO que foi concedida aposentadoria pelo GUARAÍ 
PREV, para a servidora ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
conforme Portaria nº 37/2023, publicada no DOM n° 1.685/2023;

R E S O L V E

Art. 1º. EXONERAR, por motivo de Aposentadoria por invalidez 
à servidora Maria das Graças Pereira Siqueira, efetiva no cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula Funcional nº 222, lotada no Fundo 
Municipal de Assistência Social.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta 
seus efeitos legais.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO, Estado do Tocantins, 
aos dezenove dias do mês de outubro do ano de 2023.            

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 240/2023 DE 18 DE OUTUBRO DE 2023

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 
SECRETÁRIO, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.772/2023; 

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Weliton 
Coelho Mendonça - Secretário de Agricultura, Matricula Funcional nº 
5489, para buscar o veículo Strada Freedon, no dia 18 de outubro de 
2023, na cidade de Palmas - TO, para cobrir despesas com alimentação, 
equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 210,00 (duzentos e dez 
reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO, Estado do Tocantins, 
aos dezoito dias do mês de outubro do ano de 2023.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO CONTRATO 040/2022

 A Prefeitura Municipal de Guaraí – TO faz saber a quem interessar 
que, conforme informações abaixo relacionadas, foi firmado o presente 
TERMO ADITIVO DE PRAZO.
Contrato: nº 040/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaraí – TO
Contratado: V.M. Locações e Serviços de Transporte EIRELI-ME - CNPJ/
MF sob o nº 21.445.159/0001-90
Modalidade: Tomada de Preços nº 008/2022
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato de Recuperação 
de Estradas Vicinais com a construção de Bueiro Duplo na Região do 
Canto da Vazante.
Prazo de vigência: 03/11/2023 (a contar o prazo de vigência a partir de 
02/01/2024) 
Data da assinatura: 19/10/2023
Signatário: Maria de Fátima Coelho Nunes – Gestora Municipal, 
CONTRATANTE, e Vinicius Marcelino Moreira – CONTRATADA.

Guaraí/TO, 19 de outubro de 2023

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita de Guaraí


		2023-10-19T16:36:11-0300
	OBEDE ALVES DE OLIVEIRA MARTINS:01703657195




